
Medidas  que devem ser  p rov idenc iadas :  

 

a)  o D is t r i to  Federa l  deverá  e laborar  es tudo técn ico ,  no  p razo  de  90 ,  
d ias  a  respe i to  das  a tua is   e  e fe t i vas  necess idades  de  pessoa l  méd ico  em 
cada uma das  un idades  hosp i ta la res  da  SES,  no  D is t r i to  Federa l ,  com 
fundamento  na  segu in te  equação (RIPSA) 1:   
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b)  no mesmo prazo ,  deverá  apresentar  re la tó r io  c i rcuns tanc iado  e  
fundamentado na  LDO ,  re la t i vo  ao  exerc íc io  f inance i ro  em curso ,  nos  
mo ldes  da  Le i  loca l  n º  5389,  de  13  de  agos to  de  2014,  e  na  LOA  respec t i va ,  
med ian te  de ta lhamento  da  p rev isão  de  gas to  com despesas  cor ren tes  
(evo lução da  despesa do  Tesouro  e  ou t ras  fon tes  –  LDO,  a r t .  8 º ,  inc .  I I )  com 
pessoa l  e  encargos  soc ia is  na  á rea  de  saúde ,  demonst rando a  evo lução do  
gas to  e fe t i vo  por  mês;  
 
c)  para  a  f ina l idade de  poss ib i l i ta r  o  compr imento  da  p resente  sen tença  
de  fo rma cont inuada,  o  réu  deverá  a inda ,  a  par t i r  do  exerc íc io  de  2016,  
apresentar  em ju ízo  o  re la tó r io  anua l  de  p rev isão  de  gas to  ac ima ( i tem “b ” )  
a té  o  ú l t imo d ia  ú t i l  do  mês de  março  dos  respec t ivos  exerc íc ios  v indouros ,  
t razendo igua lmente  à  aná l i se  des te  Ju ízo  as  in fo rmações  mensa is  a  
respe i to  do  gas to  e fe t i vo  nessa área .  
 
d)  a par t i r  dos  resu l tados  encont rados  no  es tudo técn ico  de te rminado no  
i tem “a ”  supra ,  o  réu  deverá ,  no  p razo  de  180 d ias ,  apresenta r ,  em ju ízo :  
d.1)  p rograma de  va lo r i zação e  aper fe içoamento  dos  serv idores  ocupantes  
das  car re i ras  p ro f i ss iona is  de  saúde,  com a  dev ida  ind icação das  
p rov idênc ias  leg is la t i vas  e  admin is t ra t i vas  necessár ias  para  tan to ,  por  
in te rméd io  de  t raba lho  a  ser  des ignado por  me io  de  comi tê  c r iado  para  essa  
f ina l idade,  com a  par t i c ipação mín ima de  2  (do is )  representan tes  de  cada 
uma das  ca tegor ias  envo lv idas ,  d.2)  i nd icação das  p rov idênc ias  concre tas ,  
no  âmbi to  admin is t ra t i vo  loca l ,  para  do ta r  as  un idades  de  saúde da  SES do  
número  de  p ro f i ss iona is  necessár ios  para  cada un idade,  nos  te rmos da  
equação de te rminada no  i tem “a ” ,  ac ima,  bem como o  e fe t i vo  cumpr imento  
das  med idas  necessár ias  para  tan to ,  no  p razo  máx imo de  1  (um)  ano  a  
par t i r  da  homologação,  em ju ízo ,  do  re la tó r io  f ina l  e laborado pe lo  
menc ionada comi tê ;  
 
e)  u l t imado o  p razo  de  1  (um)  ano prev is to  no  i tem “d ”  ac ima,  f i ca  
te rminantemente  p ro ib ida  a  con t ra tação temporár ia  de  p ro f i ss iona is  para  a  
á rea  de  saúde,  sem que ex is ta  a  p rév ia  espec i f i cação lega l  das  h ipó teses  
ob je t i vas  que jus t i f iquem a  con t ra tação por  tempo de terminado  para  a tender   
a  necess idade temporár ia  de  excepc iona l  in te resse  púb l i co ,  nos  te rmos da  
Cons t i tu ição  Federa l  e  LODF.  As  con t ra tações  ind ispensáve is  e  
dev idamente  jus t i f i cadas ,  an tes  do  te rmo ora  f i xado ,  deverão  ser  ob je to  de  
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de l iberação nos  te rmos da  dec isão  l im inar  an te r io rmente  de fe r ida  nes tes  
au tos ;  
 
f )  f i ca  p ro ib ida  a  con t ra tação temporár ia  de  p ro f i ss iona is  que  possuam 
v íncu lo  com o  D is t r i to  Federa l  ou  qua lquer  ou t ro  ó rgão  que  in tegre  a  
Admin is t ração Púb l i ca  D i re ta  ou  Ind i re ta  da  Un ião ,  dos  Es tados ,  do  D is t r i to  
Federa l  ou  dos  Mun ic íp ios ;   
 
g)  não poderá  haver  a inda  a  nova  con t ra tação de   serv idores ,  sem que 
tenha decor r ido ,  ao  menos,  um ano após  a  ex t inção  do  con t ra to  temporár io  
ou  de  sua  respec t i va  p ror rogação;   
 
h)  o réu  f i ca  obr igado a  pub l i ca r  b imensa lmente ,  nos  te rmos do  a r t .  89  
da  Le i  n º  4895/2012,  os  dados  re la t i vos  a  fo rça  de  t raba lho  do  Poder  
Execut ivo  D is t r i ta l ,  o  número  de  cargos  vagos  de  fo rma d isc r im inada,  por  
espec ia l idade,  tan to  da  car re i ra  méd ica ,  quanto  da  car re i ra  espec ia l i zada  
em saúde e  aux i l ia r  de  saúde,  tendo por  fundamento  o  p r inc íp io  da  
pub l i c idade e  a  Le i  n º  12527/2011;  
 
 
i )  com igua l  per iod ic idade,  o  réu  deverá  pub l i ca r  re la tó r io  de  
p rodut iv idade de  cada uma das  un idades  da  Secre ta r ia  de  Es tado de  Saúde 
do  D is t r i to  Federa l ,  poss ib i l i tando ass im a  aná l i se  e  o  dev ido  con t ro le  a  
respe i to  da  necess idade de  aumento  ou  remoções  de  recursos  humanos nos  
serv iços  de  saúde;  
 
j )  o não cumpr imento  das  p resentes  med idas  nos  prazos  e  no  modo ora  
de fe r idos ,  su je i ta rá  os  in f ra to res  à  mu l ta  já  p rev is ta  na  dec isão  l im inar  
conced ida  an te r io rmente ,  sem pre ju ízo  das  sanções  pena is  respec t i vas .   
 
 


